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DECRETO-LEI Nº 2.211, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1984
(Vide art. 2º do Decreto-Lei nº 2.365, de 27/10/1987)

Altera o Decreto-Lei nº 1.341, de 22 de agosto de
1974, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo
55, item III, da Constituição, 

DECRETA: 

     Art. 1º  Fica alterado o Anexo II do Decreto-Lei nº 1.341, de 22 de agosto de
1974, para efeito de inclusão da Gratificação pelo Desempenho de Atividades de Apoio, com os
beneficiários e base de concessão definidos no Anexo a este Decreto-Lei. 

     Art. 2º  A gratificação de que trata  o artigo anterior,  sobre a qual incidirá a
contribuição previdenciária, não será considerada como base de cálculo de qualquer vantagem. 

     Art. 3º  A gratificação instituída por este Decreto-Lei incorpora-se os proventos do
funcionário que a tenha percebido na data da aposentadoria. 

      Parágrafo único. O disposto neste artigo se aplica aos funcionários aposentados
desde que, na atividade, fizessem jus à gratificação. 

     Art. 4º  Este Decreto-Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
financeiros a partir de 1º de janeiro de 1985, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 31 de dezembro de 1984; 163º da Independência e 96º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Delfim Netto 

ANEXO
 (Vide Art. 9º da Lei nº 7.333, de 2/7/1985)

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7333-2-julho-1985-368006-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2211-31-dezembro-1984-374963-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1980-1987/decreto-lei-2365-27-outubro-1987-374999-norma-pe.html

